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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA N' 22012023, DE 05 DE ABRIL DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentaÍs, conferidas pela
Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

GONSIDERANDO Memo coren-PR Patrimônio 00912023 de 21 de março de

2023

CONSIDERANDO a decisão na711a ROP de 06 de março de 2023;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidente, baíxam as seguintes

determinações:

Art. 1o Designar Jean Batista Moraes, Walace de Novaes Figueredo e
Eduardo José Truppel para compor a comissão responsável pela reabertura ao público

do imóvel do Coren/PR na cidade de Umuarama.

Art.2" Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura

AÉ. 30 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 05 de abríl de 2023
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